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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições gerais 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância 

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o 

funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto os 

de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça 

propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos 

juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, 

inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  
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Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do 

respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo do poder público. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.309, DE 9 DE AGOSTO DE 2010 

 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2011 e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 80. Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento de gastos 

com pessoal e encargos sociais, a que se refere o art. 77, § 2º, desta Lei, deverão ser 

acompanhados de:  

I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 

101, de 2000, que demonstre a existência de autorização e a observância dos limites de que trata 

o Anexo previsto no caput do art. 81 desta Lei;  

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, 

destacando ativos, inativos e pensionistas;  

III - manifestação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso do 

Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário e do MPU, sobre o 

mérito e o impacto orçamentário e financeiro; e  

IV - parecer sobre o atendimento aos requisitos deste artigo, do Conselho Nacional de 

Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, de que trata o art. 103-B e 130-A da 

Constituição, tratando-se, respectivamente, de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e 

do MPU.  

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput aos projetos de lei referentes ao 

Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Público Federal.  

§ 2º Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos neste artigo não poderão 

conter dispositivo com efeitos financeiros retroativos à sua entrada em vigor.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à transformação de cargos que implique 

aumento de despesa.  

 

Art. 81. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da 

Constituição, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas com 

pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de 

cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 

contratações a qualquer título, até o montante das quantidades e limites orçamentários constantes 

de Anexo discriminativo específico da Lei Orçamentária de 2011, cujos valores deverão constar 
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da programação orçamentária e ser compatíveis com os limites da Lei Complementar nº 101, de 

2000.  

§ 1º O Anexo a que se refere o caput conterá autorização somente quando amparada 

por proposição, cuja tramitação seja iniciada no Congresso Nacional até 31 de agosto de 2010, e 

terá os limites orçamentários correspondentes discriminados, por Poder e MPU e, quando for o 

caso, por órgão referido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000, com as respectivas:  

I - quantificações para a criação de cargos, funções e empregos, identificando 

especificamente o projeto de lei, a medida provisória ou a lei correspondente;  

II - (VETADO)  

III - especificações relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações de 

estruturas de carreira, identificando o projeto de lei, a medida provisória ou a lei correspondente.  

§ 2º O Anexo de que trata o § 1º deste artigo considerará, de forma segregada, 

provimento e criação de cargos, funções e empregos, indicará expressamente o crédito 

orçamentário que contenha a dotação dos valores autorizados em 2011, e será acompanhado dos 

valores relativos à despesa anualizada, facultada sua atualização, durante a apreciação do projeto, 

pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo fixado pelo art. 166, § 5º, da 

Constituição.  

§ 3º Para fins de elaboração do Anexo previsto no § 1º deste artigo, os Poderes 

Legislativo e Judiciário e o MPU informarão e os órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e 

de Orçamento Federal submeterão a relação das modificações pretendidas à Secretaria de 

Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, junto com suas 

respectivas propostas orçamentárias, demonstrando a compatibilidade das modificações com as 

referidas propostas e com o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000.  

§ 4º Os Poderes e o MPU publicarão, no DOU, até 30 (trinta) dias após a publicação 

da Lei Orçamentária de 2011, demonstrativo dos saldos das autorizações para provimento de 

cargos, empregos e funções, mencionadas no caput deste artigo, constantes do Anexo específico 

da Lei Orçamentária de 2010, que poderão ser utilizadas no exercício de 2011, desde que 

comprovada a existência de disponibilidade orçamentária para o atendimento dos respectivos 

impactos orçamentários no exercício de 2011.  

§ 5º Na utilização das autorizações previstas no caput deste artigo, bem como na 

apuração dos saldos de que trata o § 4º deste artigo, deverão ser considerados os atos praticados 

em decorrência de decisões judiciais.  

§ 6º A implementação das alterações nas despesas de pessoal e encargos sociais, 

previstas no art. 80 desta Lei, fica condicionada à observância dos limites fixados para o 

exercício de 2011 e desde que haja dotação autorizada, nos termos deste artigo, igual ou superior 

à metade do impacto orçamentário-financeiro anualizado.  

§ 7º Os projetos de lei e medidas provisórias que criarem cargos, empregos ou 

funções a serem providos após o exercício em que forem editados deverão conter cláusula 

suspensiva de sua eficácia até constar a autorização e dotação em anexo da lei orçamentária 

correspondente ao exercício em que forem providos, não sendo considerados autorizados 

enquanto não publicada a respectiva lei orçamentária.  

§ 8º O disposto no inciso I do § 1º deste artigo aplica-se à transformação de cargos 

vagos que implique aumento de despesa.  
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§ 9º Não se aplica o prazo previsto no § 1º deste artigo para o encaminhamento, entre 

1º de janeiro e 31 de março de 2011, de projeto de lei que crie cargos necessários à reorganização 

administrativa no âmbito do Poder Executivo, observado o limite global das despesas de pessoal 

prevista no anexo de que trata o referido parágrafo.  

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 63, DE 28 DE MAIO DE 2010 
 

 

Institui a padronização da estrutura organizacional 

e de pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho de 

primeiro e segundo graus. 

 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária 

hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Conselheiro Milton de Moura França, presentes os 

Ex.mos Conselheiros João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, João Batista Brito 

Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Antonio Parente da Silva, Maria Cesarineide de 

Souza Lima, Luís Carlos Cândido Martins Sotero da Silva, Gilmar Cavalieri e Gentil Pio de  

Oliveira e o Ex.mo Juiz Renato Henry Sant’Ana, Vice-Presidente da ANAMATRA, conforme 

disposto na Resolução 001/2005, 

Considerando as sugestões apresentadas pelo Colégio de Presidentes e Corregedores 

de Tribunais Regionais do Trabalho – COLEPRECOR e pela Associação Nacional dos 

Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA, com vistas ao aprimoramento das 

disposições contidas na Resolução n.º 53/2008, 

 

R E S O L V E: 

............................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Das Varas do Trabalho 
............................................................................................................................................ 

 

Art. 7° Além do quantitativo de servidores previsto no Anexo III, as Varas do 

Trabalho que não disponham de Central de Mandados e recebam até 1.000 (mil) processos por 

ano, poderão contar com até dois servidores ocupantes do cargo de Analista Judiciário, área 

judiciária, especialidade Execução de Mandados, e, as que recebam acima de 1.000 (mil) 

processos poderão contar com até três, ressalvadas as situações especiais, a critério do Tribunal, 

em decorrência do movimento processual e da extensão da área abrangida pela competência 

territorial da Vara do Trabalho. 

Parágrafo único. As Centrais de Mandados contarão com  um servidor ocupante do 

cargo de Analista Judiciário, área judiciária, especialidade Execução de Mandados, para cada 

1.000 (mil) processos recebidos pelas Varas do Trabalho a que dão suporte. 

 

Art. 8° A sede de Vara do Trabalho que receber até 350 (trezentos e cinquenta) 

processos anuais poderá ser transferida para município de maior movimentação processual, na 

forma prevista no art. 28 da Lei n.º 10.770/2003.  

§1º O Tribunal Regional do Trabalho, alternativamente, poderá optar pela 

modificação da jurisdição da Vara do Trabalho, de modo a propiciar a elevação da movimentação 

processual do órgão a patamar superior a 350 (trezentos e cinquenta) processos anuais. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§2º Nas localidades em que ocorrer a transferência da sede de Vara do Trabalho para 

município de maior movimentação processual, o Tribunal, a seu critério, poderá instalar Postos 

Avançados da Justiça do Trabalho (PAJT), cabendo definir a estrutura de funcionamento do 

aludido órgão. 

§3º Os Tribunais poderão instituir ainda a Justiça Itinerante, que se constitui em 

unidades móveis, com o objetivo de prestar jurisdição em localidades que não comportam a 

criação de Postos Avançados da Justiça do Trabalho, designando-se um magistrado e servidores 

para o atendimento dos jurisdicionados, em datas previamente agendadas. 

........................................................................................................................................... 

 

ANEXO III 

RESOLUÇÃO N.° 63, DE 28 DE MAIO DE 2010 

 

 

VARAS DO IRABALHO 

FAIXA - MOVIMENTAÇÃO 
PROCESSUAL 

Lotação 

ATE 500 5 a 6 

501 - 750  7 a 8 

751 -1 000  9 a 10 

1 001 - 1 500  11 a 12 

1 501 - 2000  13 a 14 

2001 - 2500  15 a 16 

2501 OU MAIS  17 a 18 

.......................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 


